
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

EMENDA ADITIVA  AO PROJETO DE
LEI  Nº.  34/2021,  QUE  DISPÕE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA
O PERÍODO 2022-2025.

Acrescentar  a  Ação:  1.540  -  REQUALIFICAÇÃO  DAS  ZEIS,  o
seguinte:

►  Realizar  estudos  técnicos  para  regularização  fundiária,
ampliação da oferta para diminuir o déficit habitacional intensificando
o ritmo de construção de novos habitacionais, tratamento prioritário
para  as  áreas  de  risco  ou  em  condições  insalubres,  as  Zonas
Especiais  de  Interesse  Social  (ZEIS),  requalificando  os  espaços
urbanos.

►  Cadastramento  definitivo  para  regularização  e  emissão  dos
títulos de posse legalmente reconhecidos. 

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em 26  de
outubro de 2021.

ALMIR FERNANDO

Vereador - PC DO B 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 585 AO PLE Nº 34/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

JUSTIFICATIVA

A presente  emenda tem como principal  objetivo  regularizar  a
emissão dos títulos de posse legalmente reconhecidos, transferindo a
propriedade para os seus atuais donos.

 
A expedição de cada um destes documentos (título  de posse)

estava regulamentada por normas específicas, cuja análise permitia
ilustrar como, ao longo do tempo, evoluiu a possibilidade de transferir
as terras originariamente públicas ao patrimônio particular. Apesar do
grande  número  de  documentos  previsto  no  ordenamento  jurídico
português  e  brasileiro  não  foram  muitas  as  atenções  dos
doutrinadores sobre o valor de cada documento fundiário, sobretudo
ao verificar quais eram efetivamente instrumentos transmissores da
propriedade da terra do patrimônio público aos particulares.

Diante  destas  argumentações,  solicitamos  aos  nobres  Pares  a
aprovação desta Emenda Aditiva.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em  26  de
outubro de 2021.

ALMIR FERNANDO

Vereador - PC DO B 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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